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SUPLEMENTO

PORTARIA N° 1.287, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,  nos termos do 

art. 12, incisos II e VII, do Decreto nfi 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado 

pelo de n° 8.307, de 8 de janeiro de 2015, com base nos arts. 20 e 21 da Lei ns

13.910, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

201400006030179, notadamente do Parecer "PA" ne 000147/2015, aprovado pelo 

Despacho “AG” na 001521/2015, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve 

transpor, mediante enquadramento, a partir de 12 de outubro de 2001, A L IC E  

R IB E IR O  D A  S IL V A  do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, A-2, para o de 

Agente Administrativo Educacional II, Referência “A”, atual Agente Administrativo 

Educacional de Apoio, Referência “H", do Quadro de Pessoal da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte, e, com fundamento nos arts. 40, § 1£, inciso !, da 

Constituição Federal, alterado peia Emenda Constitucional Federal ns 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e 6°-A da referida Emenda, com redação dada peia de ne 70, 

de 29 de março de 2012, combinados com o art. 97, § 1-, inciso I, da Constituição 

Estaduai, em harmonia com o art. 260, inciso I, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro 

de 1988, declará-la aposentada, a partir de 23 de julho de 2014, no cargo por 

último citado, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, em virtude de 

haver sido considerada definitivamente incapaz para o serviço público.

P u b liq u e -se .

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

em Goiânia, ,!£) de v  ^ de 2015.

José Carlos Siqueira 
Se cre tár io

PORTARIA N° 1.288, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,  nos termos do 

art. 12, incisos II e VII, do Decreto n2 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado

peio de n- 8.307, de 8 de janeiro de 2015, com base nos arts. 20 e 21 da Lei na

13.910, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo nfi 

201500006002683, notadamente do Parecer “PA” ns 001801/2015 aprovado pelo 

Despacho “AG" ns 001986/2015, da Procuradoria-Gerai do Estado, resoive 

transpor, mediante enquadramento, a partir de 1s de outubro de 2001, E D N A  

H O L A N D A  D E  O L IV E IR A  M O R A IS  do cargo de Executor de Serviços 

Administrativos I, M-2, para o de Agente Administrativo Educacional ÍV, Referência 

“G”, atual Agente Administrativo Educacional Técnico, Referência “B-ir, dc Quadro 

de Pessoai da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e, com fundamento no 

art. 32, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n£ 47, 

de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 

de janeiro de 2010, conceder-lhe aposentadoria no cargo por último citado, com 

proventos integrais.

P ub liq ue -se .

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

em Goiânia, J f ]  de T^.-rv/ío de 2015.

José Carlos Siqueira 
Secre tário

PORTARIA N° 1.289, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,  nos termos do 

art. 1S, inciso il, do Decreto na 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo

de no 8.307, de 08 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201400046001905, notadamente do Parecer ns 001194/2015, 

aprovado pelo Despacho “AG” ns 001741/2015, da Procuradoria-Geral do 

Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, lí e III e parágrafo único, 

da Emenda Constitucional Federal ne 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, 

incisos í a V, da Lei Complementar nfi 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a 

F L Á V IO  E M E R S O N  M A C H A D O  M IL H O M E M  aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “D", do Quadro Permanente do Magistério Público

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

PORTARIA N° 1.290, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 1s, inciso II, do Decreto ns 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo 

de ns 8.307, de 08 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do 

Processo nô 201300010016912, notadamente do Parecer n9 002081/2015, 

aprovado pelo Despacho “AG” n° 002269/2015, da Procuradoria-Geral do 

Estado, resolve, com fundamento no art. 3° incisos i, II e III e parágrafo único, 

da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, 

incisos I a V, da Lei Complementar ne 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a 

IONE FERNANDES COSTA AMORIN aposentadoria no cargo de 

Atendente de Consultório Dentário, Referência M, do Grupo Ocupacional Auxiliar 

de Saúde, do Quadro Transitório dos Servidores da Secretaria da Saúde, com 

proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de de 2015.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 1.291, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA  CIVIL, nos termos 

do art. 1e, inciso II, do Decreto n2 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado 

pelo de n- 8.307, de 8 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do 

Processo n- 201500010000318, notadamente do Parecer “PA” ne 001565/2015, 

aprovado pelo Despacho “AG” n9 001942/2015, oa Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 62, incisos ! a IV, da Emenda Constitucional 

Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos l a V. da Lei 

Complementar ne 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a LUIZA RUFINÂ 

CORREIA aposentadoria no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Referência “J”, do 

Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, do Quadro Transitório dos Servidores da 

Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de de 2015.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 1.292, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do

art. I a, inciso il, do Decreto ns 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado peio 

de n£ 6.307, de 8 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo 

n5 201400010022995, notadamente do Parecer n2 001627/2015, aprovado pelo 

Despacho “AG” n2 001913/2015, da Procuradoria-Gerai do Estado, resoive, com 

fundamento no art. 3-, incisos i, II e III e parágrafo único, da Emenda 

Constitucional Federai nfi 47, de 5 de julho de 2005, e no art, 58: incisos I a V, da 

Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a MÁRCIA MARIA 

DE MOURA MARTINS aposentadoria no cargo de Técnico em Laboratóric, 

Nível lí, Referência “O", do Grupo Ocupacional Assistente de Saúde, do Quadro 

Permanente dos Servidores da Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, Uã de „ i de 2015.
... \y \sK Z )

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 1.293, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 1£, inciso II, do Decreto n£ 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo 

de na 8.307, de 08 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do 

Processo nfi 201400006024179 e Anexo, notadamente dos Pareceres n -  

004673/2014 e 001163/2015, aprovados pelo Despacho “AG” nfi 001568/2015, 

da Procuradoria-Geral do Estado, resoive, com fundamento no art. 3e, incisos í, 

IS e ll! e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n- 47, de 5 de julho 

de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar ne 77, de 22 de janeiro 

de 2010, conceder a MARIA AUXILIADORA MENDES DA SILVA aposentadoria 

no cargo de Professor IV, Referência “C”, do Quadro Permanente do Magistério 

Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, J^\ de ~ # de 2015.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 1.294, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O SECRETÁRIO  DE ESTADO DA CASA  CIVIL, nos termos do 

art. 1~ inciso II, do Decreto n2 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo 

de ns 8.307, de 08 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201500010000403, notadamente do Parecer T A ” nô 001626/2015, 

aprovado pelo Despacho “AG” n2 0C2046/2015, da Procuradoria-Geraí do 

Estado, resolve, com fundamento no art, 32, incisos l, ll e II! e parágrafo único, 

da Emenda Constitucional Federa! n£ 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, 

incisos l a V, da Lei Complementar ns 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a 

MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA PEREIRA aposentadoria no cargo de Cirurgião- 

Dentista, Nível IV, Referência O, do Grupo Ocupacional Médico e Cirurgião- 

Dentista, do Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria da Saúde, com 

proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de de 2015.
••  ̂ -

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 1.295, DE 19 DE JUNHO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 1ef inciso II, do Decreto n- 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo 

de n° 8.307, de 08 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201400006006624 e Anexo, em especial o Parecer PA n° 

001652/2015, aprovado peio Despacho “ÁG” n° 002038/2015, da Procuradoria- 

Geral do Estado, resolve retificar.a partir de 12 de setembro de 2014, mantidos 

seus demais termos, a Portaria n° 2.456, de 09 do mesmo e ano, publicada no 

Diário Oficia! n° 21.917, de 12 de setembro de 2012, que concedeu 

aposentadoria com proventos integrais a MARIA FERREIRA DE SOUZA no 

cargo de Professor III, Referência “C”, do Quadro Permanente do Magistério 

Público Estadual, a fim de considerá-la aposentada no cargo de Professor IV, na 

mesma Referência.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de w à_/íc o

José Carlos Siqueira 
Secretário
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■  AGÊNCIA
■  BRASIL CENTRAL
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GOVERNODEGOlAS 

Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 

Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 

www.agecom.go.gov.br

D ir e to r ia

c a r l o s  A lbert o  L e r é ia  da  s il v a

P r e s i d e n t e

A ba d ia  D iv ina L ima

D i r e t o r a  d e  T e l e r r a d i o d i f u s ã o  e  Im p r e n s a  O f ic ia l

P rev isto  c u st ó d io  d o s  S a n t o s

c h e f e  d o  N ú c l e o  d e  Im p r e n s a  O f ic ia l

M a r a  N azarett i de  O l ive ira  c a r r ij o

G e r e n t e  d e  G e s t ã o , P l a n e j a m e n t o  e  F i n a n ç a s

In fo r m a ç õ e s  T é c n ic a s

Região

G o iâ n ia

In t e r io r  d e  G o iá s  

O u t r o s  E s t a d o s

Assinatura Semestral 
Pagamento à Vista 

R$ 706,00 
R$ 1.141,00 
R$ 1.245,00

Região

G o iâ n ia

In t e r io r  d e  G o iá s  

O u t r o s  E s t a d o s

Assinatura Anual 
Pagamento à Vista 

R$ 1.078,00 
R$ 1.899,00 
R$ 2.054,00

Preco Anúncio (Col/Cm)
À v is t a  o u  a  p r a z o  (30 d ia s ) 

R$ 43,75

Exemplar Avulso 
R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado 
entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de dia- 
gramação e cálculos, serão observados em um período de 
antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da 
parte interessada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após 
esta data serão incinerados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão 
aceitas se formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da 
publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos
seguintes endereços:
Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz Fone: 3201
7600 / 3201- 7663 - FAX: 3201-7623 / 3201-7779 
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070
VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores 
credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br

